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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICA ÍI{UÍ{ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO II{TERNO DA

cÂrlu MUNTCIPAL; lecrsuçÃo RELÂcroÍ{ÂDA A INICIATIVÂ
PROPOSTA

Ementa do Ptoitui Dispõe sobre a obngatoiedade das emprees organizadoras de

eventos espottivos realizados em vias públicas no município de Muiaé promoverem

ações de divulgação, conientização ambiental e de disponibitização de tocais

ddquados para descarte de copos/garrafas de águ4 demdis descartáveis e da outras
providências.

Autor: Léo Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçn, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Educação, Cultura, Desporte, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de MuÍiaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76,VIl,Í1, VIII, V, e artigos 160

e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - Oú,ORU" EXIGIDO PARÁ VOTÂCÂO

Em seus Arts. 219, 22f, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do poeto ora em debate.

O Projeto Lei no 168 de 1U0612025 que Dis& sobre a obrigdtoriedade

das empresds orgdntzadoras de eventos espftivos redlizados em vias públicas no

munGípio de Muriaé promoverem ações de divulgação, consientizdção ambientat e de

disponibilização de locdis ddquados para deffirte de copos/garrdfas de águd, demais

desaftáveis e da outras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios pÍevista no artigo 23 da Constituição Federal.

i Artigo 30 : ".Compete dos Muniapios:

i I - legisldr sobre assuntos de interesp locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com ã Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

l.4unicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
P6Ç! Cêr Pôcle de Medoúos 3/,p Cmú! CÁuposr^r152-Tê1. (32)36396,3050-CEp36ABO-015 Mu.rá MG

E.M.i mmôemáÍahuÍiaê m dov br súr (xcÉt MemàEmuaàêmo@bÍ

2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

que a Constituição F«,eral garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temôs que o assunto tratado é de competência do Município.

Nutaba mutàndis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na esfera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competêncja privativa do chefe do Poder Executivo.

Da Leoiglacáo vioente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei OÍgânica

Municipal, in veúis:

Art. 60 - Ao lrlunicíoio comgetê provêr tudo quanto diga rêspeito ao seu pêculiar interesse e

ao bem-estar de sua @pulaÉo, cabendo-lhê, Daivativãmêntê, dentre outras, as seguintes

atribuiçõês:

t - l€oislar sobÍ€ assuntos de intêr€§sê local; (o.Ír)

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípios podcm legislar sobre dírcito anbiettal, desde que o façam

findauentadamenle, (...) A Tunno alnnou que os Munícípios podem adotar bgtslação

ambiental maís rcstitipa em reloçdo aos Estados-membros e à lJnião. (...) (ARE

748.206 AgR, rc|. min. Celso de Mello, j. 143-2017, 2, T, lnfonnatiw 857.)
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O Município é competcíte para legislar sobre meio ambierlte com l)nião e Estado, no

limite de seu interesse local e desde que tal regrnmento xja e hatmônico com a disciplino

estabelecida pelos dzmais entes t'ederudos (aft. 24, VI, ck 30, I e lt, da CRFB). (RE

586.224, rel. min. Luiz Fu,', j. 5-3-2015, P, DIE .le 8-5- 2015, Tema'145.)

Nessa linha, pertinente transcrever excerto de decisão monocrática proferida

p€lo Ministro Alexandre de Moraes:

A proteçâo ao meio ambiente, por sua vez, foi positivada no art. do texto

constitucional, que estabeleceu que todos tôm dkeito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coleúvidade o dever de

defendêJo e preserváJo para as presentes e futuÍas geÍações. A proteção à

saúde e ao meio ambiente são temas que concernem à atuação de todos os entes

da federação, portanto. Segundo a iurisprudência desta COLENDA CORTE, em

linha de princípio, admite-se que os Estados e Municípios editem normas mais

protetivâs, com fundamento em suas p€cutiaridades regionâjs e na

preponderáncia de seu interesse, conJorme o caso. (STF - MC ADpF: 567 Sp -

SÃO PAULO, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento:

27 / 06 / 2079, Data de Publicação: Dle-14207/07 / 2019)

Autonomia dos llrun icípios

Destarte, faz-se necessário dellmitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

PEçá Cer P&h6d.lledê@,./É cdíÍ. - cÀr pGr L152-T.t (32) 36a€ê3O5G CEp 33S!SO15. Mun€a - MG
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Já no que concerne à aplicabilidade aos locais públicos, não resta dúvida quanto a

possibilidade do lvlunicípio de utilizar do seu Poder de Polícia a fim de atingir o objetivo

da norma jurídica.

Nas abalizadas palavras do ilustre jurista Hely Lopes Nleirelles, tem-se a seguinte

conceituação e correlata explanação:

"Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administraçào Pública para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais,
em beneficio da coletividade ou do próprio Estado.

No âmbito municipal o poder de polícia incide sobre todos os assuntos de
interesse local, especialmente sobre as atividades urbanas que afetem a vida da
cidade e o bem-estar de seus habitantes.

(... )

(...)

A cada restrição de direito individual - expressa ou implícita em norma legal -
corresponde equivalente poder de policia administrativa à Administração
Pública, para tomá-la efetiva e fazê-la obedecida. lsto porque esse poder se

embasa, como já vimos, no interesse superior da coletividade em relaçâo ao
direito do individuo que a compôe.

"O objeto do poder de polícia administrativa é todo bem, direito ou atividade
individual que possa afetar a coletividade ou pôr em risco a defesa nacional,
exigindo por isso mesmo, regulamentaçâo, coúrole e contençâo pelo Poder
Público. Com esse propósito a Administração pode condicionar o exercício de
direitos individuais, pode delimitar a execuçâo de atividades, como pode
restringir o uso de bens que afetem a coletividade em geral.

PÉÇ3 Cel P&h@d. Ír/l€dâbr. !JÉ ceÍm cÀu Posr^r 152 - Tol (32) 3639Ê3050- CEP 36 330-015 - Mutué . MG
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(... ).

A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos
ou paÍiculares abertos à freqüência coletiv4 mediante pagamento ou
gÍatuitamente, bem como aos veículos de transporte coletivo.
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A propósito, observou Rasori que'os habitantes da cidade. na satisfação de suas
viírias e complexas necessidades de toda ordem, criam, por assim dizer, o sítio
público, ou seja os espaços onde devem transitar, fieqüentar e permanecer. A
calçada, a praça, o parque! o veículo, o café, o mercado, o cinema, o teatro, o
restaurante, a estação, constituem, entre oulros, locais de assistência e freqüência
coletiva.

Nesses lugares, a Administração municipal dispôe de amplo poder de
regulamentação, colimando a seguança, a higiene, o conforto, a moral, a
estética e demais condições convenientes ao bem-estar do público.,' (in Direito
Municipal Brasileiro. 9. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 1997, p.334, 336 e
356).

O Poder de Polí.ia encontra-se estampado, inclusive, no Código Tributário

Nacional, verbis:

"An. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato
ou abstenção de fato, em razão de interesse público concemente à segurança, à
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do
Poder Público, à ranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos
individuais e coletivos"

Da leoalidade do proieto de lei e das emendas aoresentadas

Analisando o projeto nadã inibe a comp€tência dos Municípios para editar

normas de interesse local, relacionadas à proteção dos munícipês.

É lícito ao Município legislar sobre o poeto de lei em debate. Súb o ôspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.
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O Codigo de Posturas do Municipio é uma lei necessária para ordenar as

atividades e assegurar as condições mínimas de bem-estar e qualidade de vida para

todos que vivem na cidade.

A doutrina não discrepa:

"Por poder de polícia ou polícia administrativa entende-se o conjunto das
intervenções da Administração que tendem a impor à livre ação dos particulares
a disciplina exigida pela vida em sociedade.

Dessume-se do conceito que a razão do poder de polícia repousa em a
necessidade da proteção do interesse coletivo, figurando-lhe o fundamento na
prevalência do interesse geral do Poder Público sobre o interesse do particular.
um dos principios basilares de nosso Direito Administrativo.

Às Leis Orgânicas dos Municípios é que compete, à exaustão, a previsão do
elenco dos serviços públicos municipais, e aos códigos de edificações, de obras,
de policia administrativa (Código de Posturas) é que se lhes reservam. entre
outros, os mecanismos apropriados e as condições de atuação plena dos serviços
públicos e de utilidade pública e do poder administrativo municipal.

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,
Belo Horizonte, 1999, p.264/266).

Do Egregio Tribunal do Eíado de Minas Gêrais:

Numeraçào Unica: 0312758-36.2008.8.t3.0319. Número do processo:
1.0319.08.031275-8/001(l). Relator: Des.(a) EDIVALDO GEORGE DOS
SANTOS. Data do Julgamento: 12/08/2008. Data da Publicação: 26/09/2008.
Ementa:AÇÀo DE CUMPRIMENTo - PoDER DE PoLiCIA - AUTo-
EXECUTOzuEDADE - AUSÉNCIA DE INTERESSE DE ACIR -
DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÀo Do ruDIClÁRIo. Revela-se
dispensável a intervenção do Judiciário se o Município, dotado de poder de
polícia. poder este que possui como atributo a auto-executoriedade, pode decidir

(...)

(...)
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e impor diretamente, por seus próprios meios, as penalidades que entender
cabíveis à irregularidades cometidas pelo administrado. Extinção do processo
sem resolução de mérito que se mantém dada a ausência de interesse de agir.
Súmula: REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO.

O poder de polícia é repaÊido entre o Legislativo e o Executivo, tomando como

pressuposto o princípio da legalidade, que impede à Administração de impor

obrigaçõ€s ou proibições senão em virtude de lei. Diante desta colocação, verifica-se

que quando há possibilidade da Administração limitar o exercício de direitos

individuais, presume-se que este seja feito abavés de lei. Portanto, a proposição sob

comento enquadra-se no poder supramencionado, respeitando o princípio da

legalidade.

Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quanto ôqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional.

4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

P6á Cêr Pa.$@ do Môd.tr6 §/É, Cênrr! CÁ u Ponr 152 Íé1 : (32) 3039A,305G CEP 36.330-01 5 . Mún.á - MG
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 168 de LL10612025, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser

este CONSTTTUCIOT{AL E LEGAL, devendo o mesmo D Derar em seu trâmite

dentro desta Casa Leqislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do

parecer por essâs Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade
intelêctual. ou seia. tem caráter técnico ooinatiyo, não yinculando os
yereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão

que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatrva, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,, em plenário.

RANGEL Í'4ARTINO DE PAIV - Presidêntê

I'4UNIQUE HELENA t* SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE o mbro

CH BAHIA - Suplentet

e Justiça - Composição âÉ. 83 Rl.Comissão de Constitu ição, slação

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CUNH
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MARIO LUCIO BILA dente

- Relator

(AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - suplente,

Comissão de AdministÍação Pública - Composição aÉ. 83 Rf,

LUCIANO FERREI UCIANO COXINHA) - Presidente

KERUI1 ZAPOTEK LIi'4A M.DE ARAÚto (KERUM pRoTEToR) - Retator

RO DE SO - lvembro

O LUCIO RAI4BILA - Suplente3

Com. Meio Am P. Urbana e Rural - Composição aÉ. 83 RI.

,dn
IVONETE LACE - Presidente

E SILVA (LÉO PEREIRA) . REIATOT

MÁRIo LÚcIo BILA - Membro

cessln RIBEIRO DE SOUZA - Suplente4

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.

E
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PROIETO LEI No: 168/2025

Protocolo no: 2L9212025 - OatÀ: 1t/06/2025

Objeto de análise pela Diretoria Juídica nos termos da proposta

apresêntadâ: Ementa do PÍojeto: Dispõe sobre a obigatorieddde das empresds

organizadoras de eventos espottivos redlizados em vias públicds no municbio de

Muriaé promoverem ações de divulgdção, consientização ambientdt e de

disponibilização de locais adeguados para desarte de copos/gatrafas de águ4 demdis

descaftáveis e da outras providências.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurí\Cica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manlfestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podêm analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurí,Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

PÉ(. C.l Per@ d. Mêdà@. ,É cslÍE - c^& Pô§Í a isrjet (3r) 363§6305G cEp 36360{15 , Mun.ó - irc
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

o

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SlvlJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do [4unicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datu dd votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalhô lurÍdico

oAB/rY6

da câmârd

9

5 "O parecer efiitido por procuÍador ou advogado de órgão da administraçáo não é ato

administÊtivo. Nàda mais é do que a opinião ernÍtidd Fto oprador do direito, opiniáo t&nico-juidica,
que orientará o administrador na tomada dd düisãq na prátia do ato adminbtraüvq que se constitui

nâ ex4ução ex oficio da lei, Na oportunidade do l'utgBnento, prquânto envolvido na es&ie simples

Frecer, ou selà, ato opinativo que Wdetia set ou não, considerado pelo administmdor,, (Mandado de

Segurançê no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurétio de Mêllo, STF.) Sem grifo no

original

PEÉ Cel. PachM de Medêic. s/ns cêntô - cÀn PosraL 152 - Têt (32) 3a396,3050- cEp 36 33o-o15 Munaé.MG
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Sênhora Vereadora.

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao médto. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

rl
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Quanto à obrigatoriedade para a limpeza de locais públicos pelos realizadores

dos eventos nada há de irregular, haja vista a faculdade de que dispõe a

AdministraÉo Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e

direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado (poder de

polí.ia), impondo à livre ação dos particulares a disciplina exigida pela vida em

sociedade.

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo, vale

transcrever os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal

Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos
de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação lederal e estadual no
que couber'- ou seja. em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam
significativamente a atr:ação legislativa da Câmara de Vereadores.

Assim, a função legislativa da Câmara Municipal estende-se, via de regra, a todos

os assuntos e matérias de competência do município.
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Desta forma, extrai-se da leitura dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal que

não há impedimento de ordem legal que restrinja o Legislativo de propor projetos que

versem sobre a matéria em comento.

Do ponto de vista formal, o projeto apresentando encontra-se adequado à

noÍma, tanto no que diz respeito à competência , quanto à iniciativa legislativa. Do

ponto de vista material, o Projeto não atenta contra o ordenamento jurídico posto.

Note-se que o teor dos dispositivos apresentados no projeto de Lei em apreço, não se

imiscuíram no rol das exceções trazidas pela lei orgânica municipal.

À tuz Oo 1á apresentado alhures, é correto compreender que a proposição em

debate não se constitui em ato concreto de administração, tampouco se confunde com

o planejamento e gerenciamento de serviços municipais, ou ainda com novas

atribuições para as Secretarias Municipais.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido em Plênário, o pmieto será diídbuído às Comissô€s pêrrnanentês, que
cuidarão dê eprrsêntar pâÍecer à Mesa, s€ndo quê, tendo essim ocorrido, o pÍojêto sêná

incluído na ordefi do dia perâ discrssâo ê votaÉo, conform€ sêgue:

§ 10 - Em regra, os projetos de tei e de resotudo passam por 03 (três) votâções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, Mendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dâs Comjssões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Sêcretaria da Câmarà para arquivamento;

II - Nà hipotes€ de seÍ âprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora pâra, nas reuniôes

subsequentes, ir à 2à e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas dàs Comissões, será enviado à Comjssão de Redado pâra

elaborado de cópiâ da redaio do vencido, ou s€ja, a nova redação do proleto com as emendas

âprovadas no 1o (primeiro) turno de votâção, para que este retome âo plenário;
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§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto saini dô pautà, sendo remetido, com

âs emêndas, às Coínissõês Permanentes comp€tentes, apj6 o que, emltidos os pôrêceres, retomará à

Ordem do Dia parô ap.eciêfáo pelo Fleíáno;

§ 4Ô _ O pÍoieto quê Íe<eber emendâs êm Pl€nário retomârá às coínissões e voltDrá à pautâ aindô em 1à

(píimeira) dascussão, podendo ser:

a) apro/ado clrn emêndat hipótese em que seá enviado à CrÍhissão de Redado para elabo.ação da

rcdâÉo do vencido;

b) ôpmvado, tendo ôs êmendôs rejeitadas, seguifiá para a Sêcretaria para ir à 2â discussão e votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acimô delineados compete a Gmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, apeúeiçoiílo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emêndas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

ôlrê qêm êqôêaifiaâr n p çpÍãô cllh+ihrti s ou aolutinâtivâs. deve orevalecer a la
(primeira) Emenda apresentada

Pôr outro lado o art. 197 assim estabelece:

At. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesóraa de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposido;

Il - sub6tihrtiva - é aquela àpresêntada como sucedânea de paÍte de uína propo6ição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiéo.

Quanto ao poeto o mesmo deve prospêrar, ante a ausência de qualquer vkio

de iniciativa.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DÉ APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apresêntâdas PELOS EDIS, quando houver, ejs que

o parecer não yincula as comissões o€rmanentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, data da votação em ptenário.

LUCIANO FERREIRA (L COXINHA) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚJO (KERUM PROTETOR) - REIATOT

DE SOUZA - Membro

MÁRI BRAMBILA - Suplente6

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

cass
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenádo o Projeto é subÍhetido à 2ô (segunda) djscussão, seguindcse ôs meínôs @Cbilidades

do § 20, ãlineas'a', 'b', 'C e'd', c/c incs. I. Il e IIl, sêndo que, feita a 3a (Grceira) votação, a dê redôéo

6nal. retomâé à Secetôriâ dô Câmarô pôr. o envio ao Poder Execújvo.

III . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verifrcou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municíDio:

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicôção da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

n fâôâo â êrr^< mêrãmênta mn n e

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internoi.

? ká adhitidâ efienda à tdaçáo frnat, coh a frnalbade exclusiva de ordenar a mdtéti4 cotLgir a

linguàgen, os eng@nos, as cotlttdi@ oü Pô acldíar o seu teio.
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Att. 239. A rcdação final do Projetq pdra ser discutida e votdda, inderynde dos

inte6tÍcios constintes deste Regi mento.
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MuÍiaé, ddta da votaáo em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON SOUZÁ (CLEISSINHO) - l,lembro

*
^,_ANTONIO ADILSON DUARTE - Suptente3

Comissão de Redação e Âssuntos Diversos - Composição aÊ 83 Rt,

3 Artigo 66, §§ I e 2 do Rêgimento Interno
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